
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇAn 	N 11  55182 

(14 de outubro de 1 9821 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 PARANÁ. atendendo 

Bolicitaçio formulada em seaaào de 14 de outubro corrente e e pVo 

posiçio do Excelentíssimo Senhor Oçeembergador Presidente. 

R E S O L V E 

t O N £ E D E R aos Excelentíssimos Senhores Dou-

tona luízes de Direito KILDESRANDO MORO E DARCY NASSER DE MELO 

afastamento da 3uttiçaComi. & p,irtLr dcd dia 20 do rne em curso, 

ati o tírmino das apureçô d ateiç6ea de 15 de novembro próxi-

mo vindouro, ad nfonnduin do Cblndo Trbtiral Sup'ior Eleito - 

rei, bem como autorizar o Excelentíssimo SEnhor Desembargador Pro 

sidente desta Corte •a 'E F'E R:  1 R o aPestamento da Justiça Co - 

num dos Excelentíjeimos Scnhozeu Doutores Juízos Eleitorais da 

Circunscriçào;;quao 3olicitean4 a psr1tir du data a Der oportuna 

mente fixada, -na termos dft aim vigor. 

SALA DAS SESEÓES da Libunai Regioril Uleitoral do 

ParanS. fl 14 ds outubro de 1 982 

NUNES DO NASCIP1EWTO 
	

P resi de nte 

HILDEBRANDO tORU 

LXCIO BLEY \/IEsRM 

DARCY NASSER DE NELa 

IVAN JORGE CURE 

SZCZEPAN 	 STASXAK 

ODÍLIA- FERREi?.A DA LUZ OLIVEIRA 	Proc. Reg. 
Eleitoral 

kp.SMecflerÀTREf 	 Pica-li 


